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 Mecanismos da estrutura de proteção civil 1.

1.1. Estado de Alerta Especial  

O Estado de Alerta Especial (EAE) para as organizações integrantes do SIOPS 

encontra-se previsto na DON n.º 1/ANPC/2007, publicada em anexo à 

Declaração da CNPC n.º 97/2007, de 16 de maio. Tal estado visa intensificar as 

ações preparatórias para tarefas de supressão ou minoração das ocorrências, 

mobilizando meios humanos e materiais de acordo com a gravidade da 

situação e o grau de prontidão que esta exige. 

Para efeitos do presente Plano, deverá ter-se em consideração 2 (dois) níveis8 

(Figura 3) de emergência, que se articulam com os níveis de alerta definidos 

no PEI da Barragem de Odelouca, e simultaneamente refletem e coincidem 

com os níveis dispostos no EAE, em que: 

 Nível de alerta laranja (nível 2), corresponde a 2 (duas) situações:  

- Iminência da rotura da barragem, devido a fenómenos naturais 

desfavoráveis (precipitação elevada na bacia, cheias com elevado 

período de retorno, sismo de grande intensidade, aparecimento 

repentino de fendilhação, redução da capacidade);  

- PAC da barragem.  

 

 Nível de alerta vermelho (nível 3), corresponde à ocorrência 

confirmada de rotura da barragem. 

Para o nível de alerta laranja (nível 2), considera-se que o evento corresponde 

a uma situação de gravidade acentuada (“número elevado de feridos e 

hospitalizações” podendo mesmo ocorrer “vítimas mortais”. Ocorrerão 

“impactos na comunidade” e há “perda financeira significativa”) e de 

probabilidade “média-alta” (“irá provavelmente ocorrer”), o EAE se encontra 

automaticamente ativado no nível laranja. 

 

                                                           

8 Os níveis aqui refletidos (nível 2 e nível 3) coincidem com os níveis de alerta considerados no PEI.  
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No nível de alerta laranja (nível 2), o grau de prontidão dos meios e recursos 

das organizações integrantes do SIOPS é de até 6 horas, com um grau de 

mobilização de 50%. 

Para o nível de alerta vermelho (nível 3), considera-se que o evento 

corresponde a uma situação de gravidade crítica (“grande número de feridos 

e hospitalizações” podendo mesmo ocorrer um “significativo número de 

vítimas mortais”) e de probabilidade “confirmada” (“ocorrência real 

verificada”), o EAE se encontra automaticamente ativado no nível vermelho. 

No nível vermelho, o grau de prontidão dos meios e recursos das organizações 

integrantes do SIOPS é de até 12 horas, com um grau de mobilização de 100%. 

Cabe ao CDOS disseminar a informação do nível de alerta aos APC e 

restantes organizações intervenientes. 

 

 

Figura 3: Níveis do Alerta Especial 
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1.2. Declaração das situações de Alerta  

1.2.1. Competência para a declaração da Situação Alerta  

A declaração da situação de alerta é um mecanismo, à disposição das 

autoridade políticas de proteção civil e da estrutura operacional da ANPC, ao 

nível distrital, para potenciar a adoção de medidas reativas a desencadear na 

ocorrência de um acidente grave ou catástrofe. Tal declaração é realizada 

de acordo com a natureza dos acontecimentos a enfrentar e atendendo à 

gravidade e extensão dos seus efeitos. 

Compete ao CODIS de Faro declarar a Situações de Alerta de âmbito 

supramunicipal, precedida da audição, sempre que possível, dos presidentes 

das câmaras municipais dos municípios afetados pela onda de inundação, 

gerada pela rotura ou PAC da Barragem de Odelouca.  

De modo análogo, os Presidentes das Câmaras Municipais de cada um dos 

municípios abrangidos pelo presente Plano, decidirão da declaração da 

Situação de Alerta, de âmbito municipal ou inframunicipal, de modo a permitir 

a adoção de medidas especiais de reação para a emergência em curso. 

O Ministro da Administração Interna pode declarar a situação de alerta ou a 

situação de contingência para o território afetado pela onda de inundação.  

 Na Tabela 50 são apresentados o âmbito, os critérios e as disposições em que 

ocorrem as declarações de situação de alerta e continência.  

A determinação do nível de alerta laranja (nível 2) e nível de alerta vermelho 

(nível 3), do PEI da Barragem de Odelouca, poderão determinar a declaração 

da situação de alerta, de acordo com as informações que forem sendo 

transmitidas ao diretor do PEE da Barragem de Odelouca, e as consequências 

que as mesmas venham a traduzir (evolução esperada favorável ou 

desfavorável). 

A declaração da Situação de Alerta deverá decorrer de acordo com o 

modelo que consta na parte IV-III-4. 
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Tabela 50: Âmbito e medidas especiais a adotar face à Declaração das Situações de Alerta e Contingência 

 Alerta Contingência 

Â
m

b
it
o

 d
e

 d
e

c
la

ra
ç

ã
o

 

Declarada quando, face à 

ocorrência ou iminência de 

ocorrência de acidente grave ou 

catástrofe, é reconhecida a 

necessidade de adotar medidas 

preventivas e ou medidas especiais 

de reação. 

Declarada quando, face à 

ocorrência ou iminência de 

ocorrência de acidente grave ou 

catástrofe, é reconhecida a 

necessidade de adotar medidas 

preventivas e ou medidas especiais 

de reação não mobilizáveis no 

âmbito municipal. 

M
e

d
id

a
s 

e
sp

e
c

ia
is

 a
 a

d
o

ta
r 

Além das medidas especialmente 

determinadas pela natureza da 

ocorrência, a declaração da 

situação de alerta dispõe 

expressamente sobre:   

a) A obrigatoriedade de 

convocação das CMPC e da CDPC; 

 

b) O estabelecimento dos 

procedimentos adequados à 

coordenação técnica e 

operacional dos serviços e APC, 

bem como dos recursos a utilizar; 

c) O estabelecimento das 

orientações relativas aos 

procedimentos de coordenação da 

intervenção das forças e serviços de 

segurança; 

d) A adoção de medidas 

preventivas adequadas à 

ocorrência. 

A declaração da Situação de Alerta 

determina uma obrigação especial 

de colaboração dos OCS, em 

particular das rádios e das televisões, 

visando a divulgação das 

informações relevantes relativas à 

situação. 

Além das medidas que devem ser 

adotadas no âmbito da declaração 

de alerta, a declaração de situação 

de contingência dispõe 

expressamente sobre:  

a) A obrigatoriedade de convocação 

da CDPC;  

b) O acionamento dos planos de 

emergência relativos às áreas 

abrangidas; 

c) O estabelecimento de diretivas 

específicas relativas à atividade 

operacional dos APC; 

d) O estabelecimento dos critérios 

quadro relativos à intervenção 

exterior e à coordenação 

operacional das forças e serviços de 

segurança e das FA, em 

conformidade com o disposto no 

plano de emergência aplicável; 

e) A requisição e colocação, sob a 

coordenação da estrutura de 

controle de meios, de todos os 

sistemas de vigilância e deteção de 

riscos, bem como dos organismos e 

instituições, qualquer que seja a sua 

natureza, cujo conhecimento possa 

ser relevante para a previsão, 

deteção, aviso e avaliação de riscos 

e planeamento de emergência. 
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1.2.2. Publicitação da declaração da Situação de Alerta ou 

Contingência 

A declaração da Situação de Alerta ou de Contingência será difundida, de 

acordo com os meios disponíveis, para o público em geral, nomeadamente 

através de: 

 Televisões; 

 Rádios existentes nos municípios afetados pela onda de inundação, no 

distrito e nacionais; 

 Jornais existentes nos municípios afetados pela onda de inundação, no 

distrito e nacionais. 

A Entidade que declarou a situação assegura a divulgação na sua página da 

internet.  
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1.3. Sistema de Monitorização, Alerta e Aviso  

1.3.1. Sistema de monitorização 

De acordo com o PEI da Barragem de Odelouca, os sistemas de 

monitorização disponíveis para identificar circunstâncias excecionais e de 

ocorrência anómalas na barragem são: 

 Sistema de Observação da Barragem que engloba a realização de 

inspeções visuais periódicas; 

 Instituto Português do Mar e da Atmosfera (IPMA), que disponibiliza 

dados registados nas estações meteorológicas;  

 Sistema Nacional de Informação de Recursos Hídricos (SNIRH) que 

disponibiliza dados e de modelos da rede de monitorização de recursos 

hídricos. 

Além disso, na Barragem de Odelouca existe uma estação meteorologia e um 

acelerógrafo, que regista as ações sísmicas ocorridas.  

 

1.3.2. Sistema de Alerta 

No âmbito das normas para a conceção do sistema de alerta e aviso, 

publicadas no Caderno Técnico n.º5 da ANPC, o conceito de alerta é definido 

como a comunicação de uma emergência feita a qualquer dos órgãos 

operacionais do sistema de proteção civil, por um individuo ou entidade, 

devendo ser acompanhada dos elementos de informação essenciais a um 

conhecimento perfeito da situação.   

Ainda que o presente plano se trate de um PEE serão tidas por base as 

considerações tecidas para os PEI.  

O CDOS de Faro, através da Sala de Operações e Comunicações (SALOC), 

após receção da informação sobre o nível de alerta (amarelo, laranja ou 

vermelho), declarado emitido pelo responsável da Barragem de Odelouca 

(Parte IV-III-Anexo), deverá alertar e notificar as entidades do Sistema de 
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Proteção Civil, pela ordem apresentada na Tabela 51, informando da 

situação. 

Tabela 51: Entidades a alertar e notificar face os diferentes níveis de alerta 

Níveis de 

Alerta 
Situação 

Entidades a 

Alertar/Notificar 

Alerta 

Amarelo 

Nível 1 

Situação 1 – Descargas elevadas por 

gestão operacional, ou 

 

Situação 2 – Existência de anomalias ou 

eventos que possam vir a comprometer 

a segurança estrutural e/ou 

operacional da barragem ou os meios 

de observação e controlo da 

barragem, admitindo-se eventuais 

efeitos moderados a jusante da 

barragem: 

 

a) Existência de condições 

meteorológicas adversas; 

b) Deteção de anomalias nos: 

- Elementos estruturais da barragem 

- Sistema de observação/monitorização 

c) Existência de problemas nas 

fundações; 

d) Existência de atividade sísmica; 

e) Existência de outros eventos com 

incidência sobre a segurança da 

barragem. 

Notificar através de 

SMS  

- CCOD de Faro 

- CDPC de Faro 

- Corpos de Bombeiros 

de Lagoa, 

Monchique, 

Portimão e Silves  

- Presidentes das 

Câmaras Municipais| 

SMPC| COM de 

Lagoa, Monchique, 

Portimão e Silves 

Alerta 

Laranja  

Nível 2 

Situação 1 – Ocorrência de cheias com 

elevado período de retorno, ou 

 

Situação 2 – Situação com alta 

probabilidade de acidente, em que se 

admite não ser possível controlar a 

situação, afetando o vale a jusante da 

barragem: 

 

a)Deteção de anomalias graves nos: 

Elementos operacionais das barragens; 

Elementos estruturais da barragem; 

b) Existência de problemas graves nas 

fundações. 

Alertar através de 

chamada rádio e 

posterior envio de SMS: 

- CB de Lagoa, 

Monchique, 

Portimão e Silves  

- CCOD de Faro 

(completo) 

- CDPC de Faro 

- Entidades 

Intervenientes no PEE 

de Odelouca 

- Presidentes das 

Câmaras Municipais| 

SMPC| COM de 

Lagoa, Monchique, 

Portimão e Silves 

Alerta 

Vermelho 

Nível 3 

Situação de catástrofe inevitável: 

1 – Iminência de rotura da barragem 

2 – Rotura da barragem. 
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A declaração do nível de alerta vermelho (nível 3) do PEI de Odelouca, e 

eventualmente a declaração do nível de alerta laranja do PEI de Odelouca, 

obriga à convocação imediata do CCOD de Faro e à convocação da CDPC 

de Faro.  

 

1.3.3. Sistema de Aviso  

Os sinais de aviso têm por objetivo avisar a população para a necessidade de 

se deslocar para locais seguros, na Zona de Auto Salvamento (ZAS), 

previamente definidos (Zonas de Concentração Local (ver III-5)), quer em caso 

de evacuação determinada por um acidente iminente ou em curso, quer 

devido à subida de nível de águas da ribeira devido a descargas elevadas.   

De acordo com as Normas para a conceção do Sistema de Alerta e Aviso no 

âmbito dos Planos de emergência Internos de Barragens, o aviso à população 

é uma atribuição do sistema de proteção civil. Contudo, dada a rapidez com 

que se pode instalar uma onda de inundação proporcionada pela rutura total 

de uma barragem, o dono da Obra é responsável, numa situação de 

emergência, por proceder ao aviso à população localizada no vale 

imediatamente a jusante da barragem, numa extensão em que se considere 

não haver tempo suficiente para alertar os APC e para que estes, por sua vez, 

avisem as populações do local, competindo aos SMPC o aviso à restante zona 

do vale afetada pela onda de inundação.    

Desta forma este ponto subdivide-se em dois tipos distintos de sistemas de 

Aviso:  

 Sistemas de aviso na ZAS – que transpõe o sistema de aviso considerado 

no PEI.  

 Sistema de aviso a jusante da ZAS.  

 

1.3.3.1. Sistema de Aviso na ZAS 

Na ZAS encontram-se implementados dispositivos de aviso sonoro e semáforos 

vermelhos para barramento de acessos. Ambos os sistemas serão acionados 
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remotamente a partir do Posto de Observação e Controlo (POC) ou através 

de envio de SMS feito pelo operador.  

A. Dispositivos de aviso sonoro 

Encontram-se instalados na ZAS, 6 unidades de aviso sonoro localizadas em 

(Mapa 18): 

 Sirene 1 – na Barragem, no POC, margem direita da ribeira de 

Odelouca; 

 Sirene 2 – na encosta, perto do cruzamento da Estrada Municipal (EM) 

1077 com o acesso à Barragem de Odelouca (perto das povoações de 

Várzea e Cortes), margem direita da Ribeira de Odelouca; 

 Sirene 3 – no cruzamento da EM 1077 com o acesso às povoações de 

Charcões e Guerreira, perto da povoação de Casas de 

Odelouca/Laranjeira, margem direita da Ribeira de Odelouca; 

 Sirene 4 – no cruzamento da EM 1077 com a estrada que liga esta à 

Estrada Nacional (EN) 266, margem direita da Ribeira de Odelouca; 

 Sirene 5 – a Sul da povoação Craveira (sensivelmente 2 km a Norte da 

povoação de Odelouca), margem esquerda da Ribeira de Odelouca; 

 Sirene 6 – junto à ponte de Odelouca da EN 124 sobre a Ribeira de 

Odelouca, margem direita da Ribeira de Odelouca, na secção limite 

de jusante da ZAS. 

 

O sinal sonoro será acompanhado de mensagens pré-programadas e 

difundidas por SMS e/ou comunicação telefónica em função do nível de 

alerta:  

- mensagem de teste ou exercício; 

- mensagem de aviso de descarga (nível de alerta amarelo); 

- mensagem de aviso de “prontidão” (nível de alerta amarelo); 

- mensagem de aviso de “evacuação” (nível de alerta vermelho). 

 

Em caso de iminência ou ocorrência de acidente na barragem, as unidades 

de aviso sonoro emitirão os respetivos sinais sonoros:  
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Sinal Sonoro de Evacuação 

O início do aviso será feito com a emissão de sinal sonoro, por sirenes 

localizadas na ZAS, logo que o risco de rotura esteja iminente ou efetivo.  

Terá duração mínima de 2 (dois) minutos, e o aviso sonoro será composto por 

emissões sonoras de 2 (dois) segundos separadas por um intervalo de 3 (três) 

segundos. 

 

 

Sinal Sonoro de Fim de Aviso  

O sinal sonoro contínuo de fim de aviso terá a duração de 30 (trinta) segundos. 

 

 

Sinal Sonoro de Descarga 

A audição deste sinal informa que se irá realizar uma descarga elevada.  

Numa situação de descarga, o sinal é composto por uma emissão sonora 

contínua de 2 (dois) minutos.  
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B. Sistema de aviso visual – Semáforos vermelhos para barramento de 

acessos 

Encontram-se implementados na ZAS, 6 (seis) semáforos vermelhos para 

barramento de acessos ao vale em caso de rotura da barragem ou de 

descargas associadas a elevados períodos de retorno, localizadas em (Mapa 

18): 

 Semáforo 1 – na ponte sobre a ribeira de Monchique e que faz parte do 

acesso à barragem de Odelouca, margem direita da Ribeira de 

Odelouca; 

 Semáforo 2 – na EM 1077, antes do cruzamento para o acesso à 

Barragem de Odelouca (perto das povoações de Várzea e Cortes), 

margem direita da Ribeira de Odelouca; 

 Semáforo 3 – no acesso ao vale a partir da estrada que liga Silves a São 

Marcos da Serra, mais precisamente no acesso à povoação de Foz do 

Barreiro, margem esquerda da Ribeira de Odelouca; 

 Semáforo 4 – no acesso ao vale, no caminho que liga Pondeiro a Brejos, 

margem esquerda da Ribeira de Odelouca; 

 Semáforos 5 – na estrada de acesso ao vale, que liga a EN 266 à EM 

1077, proveniente da povoação de Rasmalho, margem direita da 

Ribeira de Odelouca;   

 Semáforo 6 – na EN 124, no caminho de Porto de Lagos para a ponte 

sobre a Ribeira de Odelouca, antes do cruzamento que dá acesso ao 

vale, permitindo deste modo barrar o caminho à ponte da EN 124 e ao 

restante vale pela EM 1077, na margem direita da ribeira de Odelouca.  

 

O acionamento destes dispositivos é feito de forma sincronizada com os 

dispositivos de aviso sonoros.  

 

1.3.3.2. Sistema de Aviso a jusante da ZAS 

Os sistemas de aviso a jusante da ZAS, serão aqueles que são considerados nos 

respetivos PMEPC, nomeadamente:  
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- PMEPC de Lagoa e Silves: 

 Toque de sirenes dos bombeiros 

 Sinos de Igrejas com toque a rebate 

 Órgãos de comunicação social 

 Megafones em viaturas 

 Sítio das Câmaras Municipais na internet 

 Emissão de mensagens escritas ou difusão celular por telemóvel  

 

- Portimão 

 Uso de megafones e/ou instalações sonoras montadas em veículos.  

 

- Monchique 

 Atendendo a que todo o território de Monchique afetado pela onda de 

inundação se encontra dentro da ZAS, os mecanismos de aviso à 

população são os em uso pelo PEI da Barragem de Odelouca, 

mencionado no ponto IV-I-1.3.3.1.  


